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PREFEITqRA MUNICIPÀT DE CÀI.,PO DO BRTTO

ESTÀDO DE SERGIE--
GABINETE DO PREFEIT'

PORTARIA Ng 66/2021

DE 26 DE MAIO DE 2021.

"Nomeia gruDo de trabalho oara
implantação e mo n ito ra me nto do
padrão mínimo de qualidade do

Sisteme Único e lntêgrado de Execução

O rça me ntá ria, Administração,
Financeira e Controle - SIAFIC e dá

outras providências-

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE CAMPO DO BRITO/SE, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o artigo 45, da Lei

Orgânica do Munícípio, além de outros dispositívos legais vigentes;

CONSIDERANDO que com a entrada em vigor do Decreto Federal ne

10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispôe sobre o padrão mínimo de

qualidade do Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle (SlAFlC), alinhado ao Decreto Executivo

Municipal n.s 118, de 04 de maio de 2021;

CONSIDERANOO que a transparência da gestão fiscal de todos os

municípíos sem relação à adoção de Sistema Único e lntegrado de Execução

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC será assegurada
pela observância do padrão mínirno de qualidade;

CONSIDERAÍ{DO que o SIAFIC corresponde à solução de tecnologia
da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os

módulos complementares, as ferramentas e as informações dela derivados,

utilizâda por todos os poderes, resguardada a autonomia;

CONSIDERANDO que o SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e

fatos relacionados com a administração o rça me ntá ria, f ina nce ira e pat rimon ia I

e controlar e permitir a evidenciação, entre outros, das transações e

procedimentos contábeis previstos no Decreto Federal ne 10'540/2020;

CONSIDERANDO que foi estabelecido o prazo de até 26 de maio de

2021 para Promover a nomeação do Grupo de Trabalho - GT que terá a

atribuição de gerenciar e acompanhar a evolução de todas as ações propostas

no prese nte pla no.
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PREFEITURÀ MUNICIPÀT DE CÀI'íPO DO BRITO
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GÀBINETE DO PREFEITO

DECRETA:

Art. ls - Nomear o grupo de trabalho com a participação de

servidores do quadro do município e representantes do Poder Legislativo,
observando o caput do art. 3e do Decreto Executivo M un icipa I !18/2021, grupo
de trabalho este que contará com os seguintes membros:

l- Representantes do Poder Legislativo:

a) Antônio Carlos Gois Almeida, parlamentar, inscrito no CPF n.e

901.408.695 -4 9;

bl Jusileide Oliveira Dias, parlamentar, inscrita no CPF 6.e

836.910.905 -5 9;

ll - Representantes da Secretaria Municipalde Finanças:

a) Tatiane Conceição Brito Rocha, inscrita no CPF n.e 925.861.205-
15;

b) Valdir de Santana, inscrito no CPF n.e OOt.446.375-O2;

lll - Representantes da Secrêtaria de Administração:

al Leidy Daiana Silveira Tavares, inscrita no CPF n.e 010.251.945-51;
b) Ábner Rubini Sousa Brito, inscrito no CPF n.e 025.996.465-45.

Art. 2s - O grupo de trabalho terá emplos poderes para requisita r

documentos existentes no arquivo desta Prefeitura e desenvolver outros
procedimentos destinados a bem desempenhar a função que lhe é conferida,
tudo de acordo com â Lei pertinentê.

Art, 3s - As deliberações e as decisões do grupo de trabalho seráo
tomadas mediante o expresso consentimento da maioria de seus membros.

Art.4e - Para o desempenho de suas funções, o grupo de trabalho de
que trata esta Portaria poderá, mediente expressa autorização do Gestor,
valer-se de apoio técnico de terceiros.

Art.5s. Este Portaria entrará em viEor na data de sua publicação

Art.6e. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, Reg istre-se e Publique-se
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PREFEIIt'RÀ MJNICIPÀL DE CÀ}íPO DO BRITO
ESTÀDO DE SERGIPE

GÀEiINETE DO PREE'EIIO

Gabinete do Prefeito Municípalde Campo do Brito/SE, em 26 de maio

MARCELL M EIRO SOUZA

Pr e ito nicipal
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